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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA lít'
CNPJ No. 41.522.1 O3t OO01 -07' Fone/Fax: (0t*89) 3584-1 í 94' FL"

Praça Santa Teresinha, S/N - Centro* ê-mail: pÍefeituravb@hotrú'
,

CEP: 64.773-000 Várzea Branca - Piauí

GoNTRATO No 230304/2020
PREGÃO PRESENCIAL NO OO4/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OOOO418/2O2O.PMVB

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Opresente Contrato tem Por objetivo o F

t t4r I
y)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - Pl, por intermédio

do Fundo Municioal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o no. 14 932 049/0001-

õi, .à, sede em VÁRZEA BRANCA - Pl, doravante designada CONTRATANTE, neste

ato representada por sua secretária Municipal, FRANCILENE DE OLIVEIRA SANTOS'

brasileira, maior, portadora do cPF no. 959.063.473-72, residente e domiciliada na cidade

de Várzea Branca - Pl.

CoNTRATADO: A. R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICR - ME, iNSCTitA

no GNPJ/MF sob o no 12.320.27010001-69 e INSC. EST. No 19.476.9534, com endereço

nã nr" FRANCISCO RIBEIRO DE CASTRO, 252 - BAIRRO CENTRO - CEP: 64'770'

ôôo - SEo RAIMUNDo NoNATo - Pl, neste ato representado por seu proprietário o

rãnnorÁcEcio nouetnO DOS SANT9S, brasileiro, casado, comerciante, portador do

cPF no 798.447.233-53 e Carteira de ldentidade no 1.832.498 SSP/PI' residente e

domiciliado na cidade de sÃo RAIMUNDO NONATO - Pl.

o CoNTRATANTE e o CoNTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o

ú;;;i" contrato, conforme autorização constante.do Pregáo Presencial no 004/2020, de

acordo com os termos, cláusulas e condiçÕes seguintes:
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GúUSULA SEGUNDA: DOCUMENTOS APLICÁVEIS

.1. lntegram este Contrato' independente de kanscrição' os documentos- a seguir

iscriminaãos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitação.

.1 .1 . Proposta do Contratado;
2.EmcasodedúvidasoudivergênciaentredocumentosaplicáveiseesteContrato,
revalecerá este último.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR

3.l.AContratantepagaráàContratadaovalorglobaldeR$33.388,60(Trintaetrêsmil
trezentos e oitenta e oito Íeais e sessênta centavosl que totaliza o valor dos produtos

"o*t"nt"" 
da planilha oiçãmentaria, compreendendo todos os custos com taxas'
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5.24 As desPesas decorrentes deste pregão correrâo por conta dos recursos do

Orçamento G erat 2020t FPM/ICMS/GBF/GSUAS/FMAS/RE C. PRÓPRIO consignados

noo ento munici lvi ente, nas rubricas corres ondentes abaixo:

0,

impostos, fretes, bem como encargos sociais, sêguro e quaisquer outros encàrgos

previstos.

cLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA:
4.16 O pÍazo paê fornecimento dos produtos/equipamentos será a partir da

emissão da OF emitida pelo setor competente.
4.lToprazodevigênciadopresenteTermoContratualseráate31de
Dezembro de 2o2o, a p-artir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado

nos termo do art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93.
4.18 A prorrogação de prazos contratuais ficará a exclusivo critério da

CONTRATANTE, que examinará a sua concessão nos seguintes calosr -a) Atraso na execução dos trabalhos de responsabilidade da CoNTRATANTE'

que prejudiquem o andamento das aulas e atividades escolares, objeto deste instrumento;

ulMotivosprevistosemLei,plenamentejustificadoseaceitospela
CONTRATANTE.

CúUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO, FONTE DE RECURSOS E

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

5.2,|op.agamentoseráefetuadoaté30(finta)diasaposaemlssãodanotafiscal
e soticitação dõ pagamento no setor de protocolo da Prefeitura'

S.22Asnotasfiscais/faturasqueapresentamincorreçõesserãodevolvidasà
Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua

apresentação válida.

5.23 o pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome

da Contratada.

5.25
5.5 No caso de atraso na apresentação dos documentos de cobrança' o pagamento

õoirespondente será prorrogado pelo mesmo número de dias'

CúUSULA SEXTA: RESCISÃO

terpretação judicial ou

co ALT cN A SSA sSP LA EDM NU cF NU oo009 2EN DDAU
FICHA: 208FONTE RECURSO:001

o do FMASooDOTA M na nute02 a0244 09Õ0AT RIAEM N
FICHA: 223FONTE RECURSO: 3í 1

RIA: 08.244.009.2036 - APoio a ção e Gestão do SUAS -OrganizaDOTAç O ORÇAMENT
IGDBF _ IGD SUAS

FICHA: 233FONTE REGURSO: 31í
roteção Social Básica (SCFV-,038 - Serviço de PO ORÇAÍ''ENT RIA: 08.244.009

Sn mu oed ocM nate a0I 30?3 3SAEES PUoT EDEL EM NE
PAIF/CRAS
DOTA

6.'1 . O presente Contrato será rescindido independente de in
ãxtrajuOicial, sem indenização de espécie alguma nos seguintes casos
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6.1.1. Se a CONTRATADA:
a) Não cumprir qualquer das condiçÔes estipuladas neste instrumento;

bi Transferir o 
'Contrato 

a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa

autorizaçáo da C0NTRATANTE;
c1 Éor munaaa num total que atinja um limite de 30% (trinta por cento) do valor global

previsto no contrato;
6.2. Ou se ocorrer:
a) Decretação de falência ou instauração de insolvência da CONTRATADA'

Uj R constátação pela CONTRATANTE de que os serviços náo serão cumpridos no prazo

previsto.
ly Atr""o injustificado nos prazos de fornecimentos dos produtos indicados nas ordens de

Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA: MULTA
7.1. A multa por atraso na execuçáo dos serviços, por culpa da CONTRATADA' será

calculada na forma abaixo, náo poáendo exceder a 30% (trinta por cento) do valor do

Contrato:
M=0.10xN
M = Percentagem representativa da multa;
N = Número de dias em atraso.
7.2. A penalidade não Se aplica nos casos decorrentes de força maior ou caso fortuito

que, ateiaaos, forem aceitos pela CoNTRATANTE, ficando a exclusivo juízo desta, a

aceitação.
7.2.1 .'Ocorrendo o motivO de força maior e /ou casos fortuitos, será adotado o seguinte

procedimento:
"l .i.i.-Co^ni"ação imediata da ocorrência, pela CONTRATADA e comprovação de seus

reflexos, na medida em que forem positivados;

i.ii. n CONTRATADA às suas custas exclusivas, providenciará imediatamente outro

veículo nas mesmas condiçôes pa'a Íazü o percurso;

i.á. 
- 

r..rao poaerá a CoNÍRATADA invocar as exceções de força maior ou câso fortuito

"" 
horr", agido com culpa concomitante ou anteriormente ao evento'

1.d. e mülta eventualÃente aplicada à CoNTRATADA, será deduzida da fatura

setuinte à sua aplicação' Aeuánad a CONTRATADA no prazomáI!9 de 05 (cinco) dias

úiJr, .ànt"oo, da noiificaçao, recolher a tesouraria da PREFEITURA, a diferença, caso

existente, a favor da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: REAJUSTE
ã1. 

-ô. 
preços náo deverão sofrer reajustes, no entanto, havendo liberaçáo dos

ilà"ro., o reàluste ," t"ia ãÀ acoroo coá a política econômica do Governo Federal,

vigente à éPoca.

CúUSULA NONA: DISPOSIçOES GERAIS

9.1. CONTRATANTE e CONTRATADA acordam que, a partir da data de assinatura

deste instrumento, todas as alteraçóes que se fizerem necessárias, serão

consubstanciadas mediante troca de correspondên cra ep istolar, onde fiquem definidos

SEUS objetos e sua mÚtua concordância No entanto' as citadas
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transcritas.

9.3. o contratado, na execuçâo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, poderá subcontratar parte dos serviços, até o limite- admitido, em

cada caso, pela Ádministração, conforme disposto no art.72 da Lei 8 666/93'

passarão a fazer parte integrante deste contrato, como se nele estivessem integral

CúUSULA DÉCIMA: FORO
.t0.1. Fica eleito o foro da cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO - Pl, como competente

para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando-se expressamente a

qualquer outro por mais privilegiado que seia.

E por estarem, assim, justas e acordadas, as partes assinam este contrato em duas vias

ã" igraf teor e formá e para um só efeito perante as testemunhas, que também o

assinam.

BRANCA (Pl), 23 de Março d 2020

frg
F iLENE DE OLIVEIRA SANTOS

Secretária MuniciPal de Ass cla So ial

Pela EMPRESA:

^o EIR TO
PELA CON T

Testemunhas:

Pela PREFEITURA

A

NOME:
C.P.F.:

NOME:
C,P.F.:
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oRDEr DE FORNECIÍúENTO - VÁRZEA BRANCA, Pl, 23 DE irARçO OE 2O2O.

REF. CONTRATO N". 230304/2020

A EMPRESA:
AR DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁICA - ME
CNPJ/MF sob o no 12.320.27010001-69 e INSC. EST. No 19.476.953-4
END: Rua FRANCISCO RIBEIRO DE CASTRO, 252 - BAIRRO CENTRO
CEP: 64.770-000 SÃO RAIMUNDO NONATO - PI

ASSUNTO: FORNEC PARCE DE MATER A E UIPAMENT

S RIMENTOS NFORM TICA E S OS DE MAN N DE COM ES

IMPRESSOR E REPOSI E CARTUCH E TONERS P RA ATENDER A

SECRE IA MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL DE EA BRANCA_PI , conforme
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quantitativos e especificações constantes nos termos de referência Lote lV, de acordo com a

proposta de preço apresentada.

Ref.: Processo de Licitaçáo - Pregão Presencial n" . QO4|202O

Prezado Senhor,

Levamos ao conhecimento de Vossa senhoria, que conforme adjudicação da comissão

Permanente de Licitação, Homolog uei o resultado do Pregão Presencial em epígrafe, e pela

presente OF, venho autorizar a esta empresa a o FORNECI NTO P LADO DE

ATERIA UIP NTOS E PRIMENT DE INF TICA ERVI OSE M E
EMANU ODE PUTA ES IMP ORES EPOSI DE CART

TON S PARA ATENDER SECRE A MUNI PAL DE T NCI IAL DE

RZEA BRANCA PI conforme quantit ativos e especificações constantes nos termos de

referência Lote lV. de acordo com a propos ta de preço apresentada e ainda de acordo com o

estabelecido no contrato fornecimento que é Parte inte rante deste processo

-u! o(!
FRANCILENE DE OLIVEIRA SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Social

CIENTE EM:

srnatura epresenta


